
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA DE ANCHIETA 
CNPJ 27.142.694/0001-58 

LEI Nº 1483, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

Determina como permanente o caráter do 
laudo que diagnostique o Transtorno do 
Espectro Autista (TEA), Síndrome de Down e 
outras Síndromes de caráter permanente no 
município de Anchieta/ES. 

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art.1° No âmbito dos órgãos da administração pública municipal e suas autarquias, para 
efeito de comprovação de portador de Síndrome de Down, Transtorno do Espectro Autista 
(TEA) e outras síndromes de caráter permanente, fica dispensado a renovação anual da 
documentação, especialmente a apresentação de laudo. 

Art.2° Para efeito de controle e para evitar possíveis fraudes, o município poderá exigir que 
o interessado se submeta a uma avaliação com profissionais da área da Saúde, vinculados 
ao município quando se tratar de caso novo ou caso de pessoas que apresentem laudo 
que seja emitido por profissionais que não tenham vínculo com a rede municipal de saúde. 

Art.3° Haverá um cadastro único no município das pessoas portadoras da S.índrome de 
Down, Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras síndromes de caráter permanente e 
todos os órgãos devem consultar esse cadastro para a concessão de benefícios e direito 

Art.4° O cadastro servirá para benefícios e direitos atuais e futuros previstos na legislação 
federal , estadual e municipal. 

Art.5° As disposições contidas na presente lei não excluem a obrigação da renovação da 
carteira de identidade prevista em lei federal. 

Art.6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Anchieta , 30 de Junho de 2021 . 
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